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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA INC Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018. O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO e o DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 
ANVISA no uso das suas respectivas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, na Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, na Lei nº 7.802, 
de 11 de julho de 1989, na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, resolvem: 

Art. 1º Ficam definidos os procedimentos para a aplicação da rastreabilidade ao longo da cadeia 
produtiva de produtos vegetais frescos destinados à alimentação humana, para fins de 

monitoramento e controle de resíduos de agrotóxicos, em todo o território nacional. 
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Art. 6° Os produtos vegetais frescos, ou seus envoltórios, suas caixas, sacarias e demais embalagens devem estar devidamente 
identificados de forma a possibilitar o acesso, pelas autoridades competentes, aos registros com as informações obrigatórias e 
documentais em conformidade com o art. 5°, observadas as legislações específicas sobre embalagens e rotulagem de produtos 
destinados à alimentação humana.  
 

§ 1º A identificação de que trata o caput pode ser realizada por 
meio de etiquetas impressas com caracteres alfanuméricos, código 

de barras, QR Code, ou qualquer outro sistema que PERMITA 

IDENTIFICAR os produtos vegetais frescos “DE FORMA ÚNICA E 

INEQUÍVOCA” 



Identificação:  GTIN 

Codificação: EAN-13 ou  

GS1 DataBar 

Identificação: GTIN+ 

LOTE do produto 

Codificação: GS1-128 
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